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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 18, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente contratação decorre da necessidade permanente de manutenção da frota pertencente ao Município de Santa Bárbara do Sul/RS, composta por veículos leves, utilitários, ambulâncias, vans, caminhões, ônibus, máquinas pesadas e implementos agrícolas e rodoviários utilizados na execução dos serviços públicos municipais.
A frota municipal constitui ferramenta indispensável para a consecução das atividades administrativas e operacionais das Secretarias Municipais, especialmente nas áreas de saúde, educação, obras, agricultura, assistência social e administração.
A indisponibilidade dos veículos e equipamentos compromete diretamente a continuidade dos serviços públicos essenciais, ocasionando prejuízos ao transporte escolar, ao transporte de pacientes, à manutenção das estradas vicinais, às atividades de infraestrutura urbana e rural, bem como às ações de apoio aos produtores rurais.
A manutenção preventiva e corretiva da frota tem por finalidade preservar a segurança dos usuários, ampliar a vida útil dos bens públicos, reduzir custos decorrentes de falhas mecânicas e evitar paralisações inesperadas dos serviços públicos.
Diante disso, mostra-se necessária a realização de procedimento licitatório destinado ao registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, componentes, acessórios e mão de obra especializada.
2. REQUISITANTE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação é demandada pela Secretaria Municipal de Administração, responsável pela gestão patrimonial da frota municipal e pela coordenação dos procedimentos de manutenção dos veículos e equipamentos utilizados pelos diversos órgãos da Administração Municipal.
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação encontra fundamento:
· no art. 18 da Lei nº 14.133/2021; 
· no art. 40 da Lei nº 14.133/2021; 
· nos princípios da eficiência, economicidade, interesse público e continuidade dos serviços públicos previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021; 
· na necessidade de preservação do patrimônio público; 
· na necessidade de assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais. 
A manutenção da frota não constitui atividade acessória, mas requisito indispensável para o funcionamento da Administração Municipal.
4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO
O Município encontra-se em fase de consolidação e aperfeiçoamento dos instrumentos de planejamento previstos pela Lei nº 14.133/2021.
A contratação decorre de necessidade permanente e continuada da Administração Pública Municipal, estando compatível com os instrumentos orçamentários vigentes e com as necessidades operacionais das Secretarias Municipais.
A ausência de Plano de Contratações Anual formalizado não impede a realização da contratação, uma vez que a necessidade está devidamente demonstrada e justificada no presente estudo, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Conforme determina o art. 18, §1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, foi realizado levantamento de mercado visando identificar a solução mais adequada para atendimento da necessidade administrativa.
Foram analisados:
· contratos celebrados por municípios da região; 
· atas de registro de preços vigentes; 
· pesquisas realizadas junto a fornecedores do ramo; 
· processos licitatórios divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 
· procedimentos licitatórios disponibilizados em plataformas eletrônicas de compras públicas; 
· histórico de consumo da Administração Municipal; 
· pesquisas de preços elaboradas pelo Setor de Compras. 
As pesquisas demonstraram que a solução mais utilizada pelos órgãos públicos consiste na contratação integrada de peças e serviços especializados mediante sistema de registro de preços, permitindo o atendimento das demandas efetivamente verificadas durante a execução contratual.
Também foi constatado que diversos Municípios utilizam metodologia de julgamento baseada na conjugação de desconto sobre peças e valor da hora técnica trabalhada, por representar critério mais eficiente para seleção da proposta economicamente mais vantajosa.
6. ANÁLISE DAS POSSÍVEIS SOLUÇÕES
Foram analisadas as seguintes alternativas:
Alternativa 1 – Execução direta pelo Município
A solução mostrou-se inviável em razão da inexistência de estrutura física, equipamentos especializados, ferramental, estoque de peças e quadro técnico suficiente para atendimento integral da frota municipal.
Além disso, demandaria investimentos elevados em instalações, equipamentos, capacitação e contratação de servidores especializados.
Alternativa 2 – Contratação separada de peças e serviços
A solução apresenta dificuldades operacionais relacionadas à responsabilidade sobre garantias, diagnósticos, fornecimento de peças compatíveis e execução dos serviços.
Também aumenta o tempo necessário para conclusão dos reparos e dificulta a responsabilização por eventuais falhas.
Alternativa 3 – Contratação integrada de peças e serviços
A solução mostrou-se mais eficiente, econômica e adequada ao interesse público, permitindo que uma única empresa assuma a responsabilidade pelo diagnóstico, fornecimento das peças, execução dos serviços e respectivas garantias.
Por esse motivo, foi considerada a alternativa mais vantajosa para a Administração.
7. JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
A utilização do Sistema de Registro de Preços encontra amparo nos arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021.
A adoção do SRP é recomendável porque:
· a demanda é variável; 
· não é possível prever exatamente quais veículos necessitarão manutenção; 
· existe necessidade frequente de contratações; 
· os quantitativos dependem da utilização da frota; 
· permite contratações parceladas conforme necessidade; 
· evita imobilização de recursos orçamentários; 
· amplia a eficiência da gestão contratual. 
O sistema possibilita que a Administração realize contratações conforme a efetiva necessidade, observando os princípios da economicidade e da eficiência.
8. JUSTIFICATIVA DA DISTÂNCIA MÁXIMA DE 110 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, as contratações públicas devem observar os princípios da eficiência, economicidade, planejamento, razoabilidade e interesse público.
Considerando que a presente contratação envolve a manutenção preventiva e corretiva de veículos, caminhões, ônibus, máquinas pesadas e implementos pertencentes à frota municipal, a Administração necessita garantir que os serviços sejam executados em prazo compatível com a continuidade das atividades públicas.
A exigência de que a contratada possua estabelecimento operacional localizado em raio máximo de 110 (cento e dez) quilômetros da sede do Município justifica-se pela necessidade de reduzir o tempo de deslocamento dos veículos e equipamentos, minimizar custos indiretos relacionados ao transporte, combustível e acompanhamento dos serviços, bem como assegurar maior agilidade nos atendimentos emergenciais.
A utilização da frota municipal está diretamente vinculada à execução de atividades essenciais, tais como transporte escolar, transporte de pacientes, manutenção de estradas vicinais, execução de obras públicas e atendimento às demandas da Secretaria de Agricultura.
Distâncias excessivas entre a oficina e o Município aumentam significativamente o tempo de indisponibilidade dos veículos e máquinas, comprometendo a continuidade dos serviços públicos e gerando prejuízos à Administração.
A limitação geográfica não possui caráter restritivo à competitividade, mas constitui requisito de execução contratual necessário à adequada prestação dos serviços e à obtenção da solução mais vantajosa para a Administração
9. JUSTIFICATIVA DA REMOÇÃO DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS EM ATÉ 12 HORAS
Os veículos e equipamentos integrantes da frota municipal operam diariamente em atividades essenciais e, em muitos casos, em localidades rurais distantes da sede do Município.
A ocorrência de falhas mecânicas, elétricas, hidráulicas ou eletrônicas pode comprometer imediatamente a continuidade dos serviços públicos, especialmente aqueles relacionados à saúde, educação, obras e agricultura.
Considerando a necessidade de restabelecimento das condições operacionais dos veículos e equipamentos no menor prazo possível, torna-se imprescindível que a contratada possua estrutura técnica e logística apta a realizar a remoção dos bens em prazo máximo de 12 (doze) horas após a solicitação formal da Administração.
O prazo foi definido com base:
· na extensão territorial do Município; 
· na localização das comunidades atendidas; 
· na necessidade de continuidade dos serviços públicos; 
· na relevância operacional da frota municipal; 
· na necessidade de redução dos períodos de indisponibilidade. 
Todos os custos relacionados à remoção, guinchamento, transporte, deslocamento de equipe, combustível, pedágios e demais despesas deverão ser suportados integralmente pela contratada, sem qualquer ônus adicional para a Administração.
10. JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA DE JULGAMENTO
A contratação pretendida apresenta característica peculiar, pois envolve simultaneamente:
I – fornecimento de peças de reposição;
II – prestação de serviços especializados de manutenção.
A utilização exclusiva do critério de menor preço para peças ou apenas para mão de obra poderia conduzir à seleção de propostas aparentemente vantajosas em um dos componentes da contratação, mas economicamente desfavoráveis quando analisado o custo global da solução.
Diante disso, a Administração adotará metodologia de julgamento baseada na combinação do desconto ofertado sobre as peças e do valor da hora trabalhada, mediante aplicação da seguinte fórmula:
VT = VP × (1 - D/100) + QH × VH
Onde:
· VT = Valor Total da Proposta; 
· VP = Valor estimado das peças; 
· D = Percentual de desconto ofertado; 
· QH = Quantidade estimada de horas de serviço; 
· VH = Valor da hora trabalhada. 
A metodologia busca identificar a proposta mais vantajosa para a Administração, em conformidade com o art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece como objetivo do processo licitatório assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso.
11. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO EM LOTES
O parcelamento do objeto observa o disposto no art. 40, §2º, da Lei nº 14.133/2021, que determina a observância do parcelamento sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
A divisão em lotes decorre da especialização necessária para execução dos diversos serviços que compõem a manutenção da frota municipal.
A contratação por lotes permite:
· ampliação da competitividade; 
· participação de empresas especializadas; 
· obtenção de propostas mais vantajosas; 
· aumento da eficiência na execução contratual; 
· redução de riscos relacionados à execução inadequada dos serviços. 
A medida também evita a concentração excessiva do objeto em único fornecedor e favorece a obtenção de melhores condições para a Administração.
12. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação pretendida, a Administração busca alcançar os seguintes resultados:
Operacionais
· redução do tempo de indisponibilidade da frota; 
· aumento da disponibilidade operacional dos veículos e equipamentos; 
· maior confiabilidade mecânica; 
· melhoria da segurança dos usuários. 
Econômicos
· redução dos custos decorrentes de manutenções emergenciais; 
· ampliação da vida útil dos bens públicos; 
· racionalização dos gastos com manutenção; 
· obtenção de melhores condições comerciais. 
Administrativos
· melhoria do controle da manutenção da frota; 
· padronização dos procedimentos; 
· fortalecimento da fiscalização contratual; 
· aumento da eficiência administrativa. 
13. SUSTENTABILIDADE
A contratação deverá observar práticas ambientalmente adequadas, em consonância com o art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.
A contratada deverá:
· promover a destinação ambientalmente adequada de pneus, baterias, filtros, óleos lubrificantes e demais resíduos; 
· observar as normas ambientais vigentes; 
· adotar procedimentos destinados à redução de desperdícios; 
· promover o reaproveitamento e reciclagem sempre que tecnicamente possível. 
Os resíduos gerados durante a execução contratual deverão receber destinação compatível com a legislação ambiental aplicável.
14. MAPA DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO
	Evento de Risco
	Probabilidade
	Impacto
	Mitigação

	Atraso na remoção
	Média
	Alto
	Exigência de remoção em até 12 horas

	Atraso na execução dos serviços
	Média
	Alto
	Fiscalização e aplicação de penalidades

	Fornecimento de peças inadequadas
	Média
	Alto
	Aprovação prévia do orçamento e conferência pela fiscalização

	Indisponibilidade da oficina
	Baixa
	Alto
	Exigência de estrutura operacional compatível

	Falha na garantia
	Média
	Alto
	Garantias contratuais obrigatórias

	Superfaturamento de peças
	Baixa
	Alto
	Utilização do sistema de consulta de preços e fiscalização

	Paralisação dos serviços públicos
	Média
	Muito Alto
	Atendimento prioritário e remoção imediata



15. CONCLUSÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Após análise da necessidade administrativa, levantamento de mercado, avaliação das alternativas disponíveis e identificação da solução mais adequada, conclui-se pela viabilidade técnica, operacional e econômica da contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, com fornecimento de peças, componentes, acessórios e mão de obra especializada, mediante Sistema de Registro de Preços.
A solução proposta atende aos princípios previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, assegura a continuidade dos serviços públicos essenciais, promove a preservação do patrimônio público e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.
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TERMO DE REFERÊNCIA
REGISTRO DE PREÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
1. OBJETO
Constitui objeto da presente contratação o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, compreendendo o fornecimento de peças, componentes, acessórios, materiais, insumos e mão de obra especializada destinados à manutenção dos veículos leves, utilitários, ambulâncias, vans, caminhões, ônibus, máquinas pesadas e implementos agrícolas e rodoviários pertencentes à frota do Município de Santa Bárbara do Sul/RS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.
A contratação compreenderá serviços mecânicos, elétricos, eletrônicos, hidráulicos, pneumáticos, de suspensão, direção, freios, transmissão, injeção eletrônica, ar-condicionado, torno, solda, chapeação, pintura, borracharia, geometria, balanceamento, vulcanização e demais serviços necessários à perfeita conservação e funcionamento dos bens pertencentes à Administração Municipal.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação encontra fundamento:
· no art. 6º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
· no art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
· no art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
· nos arts. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
· nos princípios previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021; 
· no Estudo Técnico Preliminar elaborado para instrução do processo administrativo. 
A contratação visa assegurar a continuidade dos serviços públicos prestados à população mediante manutenção adequada da frota municipal.
3. JUSTIFICATIVA
A frota municipal é composta por veículos e equipamentos utilizados diariamente na execução de atividades essenciais das Secretarias Municipais.
A indisponibilidade desses bens compromete diretamente a prestação dos serviços públicos relacionados à saúde, educação, agricultura, obras, assistência social e administração.
A contratação permitirá:
· manutenção da disponibilidade operacional da frota; 
· redução de paralisações; 
· aumento da vida útil dos bens públicos; 
· redução de custos decorrentes de falhas mecânicas; 
· atendimento tempestivo das demandas administrativas; 
· melhoria das condições de segurança dos usuários. 
A solução proposta foi considerada a mais adequada no Estudo Técnico Preliminar em razão da economicidade, eficiência e viabilidade operacional.
4. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO
Nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, os serviços objeto da presente contratação são classificados como serviços comuns, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
A contratada deverá executar todos os serviços necessários ao perfeito funcionamento da frota municipal.
Compreendem-se como serviços de manutenção preventiva e corretiva:
5.1 MECÂNICA GERAL
· revisão preventiva; 
· troca de óleo; 
· troca de filtros; 
· manutenção de motores; 
· manutenção de caixas de transmissão; 
· manutenção de diferenciais; 
· manutenção de embreagens; 
· substituição de componentes mecânicos; 
· diagnósticos técnicos. 
5.2 SISTEMA ELÉTRICO E ELETRÔNICO
· alternadores; 
· motores de partida; 
· chicotes elétricos; 
· módulos eletrônicos; 
· sensores; 
· atuadores; 
· iluminação; 
· sistemas de segurança; 
· scanners e diagnósticos eletrônicos. 
5.3 INJEÇÃO ELETRÔNICA
· diagnóstico computadorizado; 
· reparos em sistemas de injeção; 
· substituição de sensores; 
· regulagens; 
· testes operacionais. 
5.4 FREIOS
· substituição de lonas; 
· substituição de pastilhas; 
· substituição de discos; 
· substituição de tambores; 
· cilindros; 
· servo freios; 
· sistemas ABS. 
5.5 SUSPENSÃO
· amortecedores; 
· molas; 
· buchas; 
· pivôs; 
· barras estabilizadoras; 
· terminais. 
5.6 DIREÇÃO
· direção hidráulica; 
· direção elétrica; 
· caixas de direção; 
· terminais; 
· barras axiais; 
· alinhamentos. 
5.7 SISTEMAS HIDRÁULICOS
Aplicável especialmente às máquinas pesadas:
· cilindros hidráulicos; 
· bombas hidráulicas; 
· mangueiras; 
· conexões; 
· válvulas; 
· comandos hidráulicos. 
5.8 SISTEMAS PNEUMÁTICOS
· compressores; 
· válvulas; 
· reservatórios; 
· conexões; 
· sistemas de freios pneumáticos. 
5.9 AR-CONDICIONADO
· carga de gás; 
· limpeza; 
· manutenção preventiva; 
· troca de componentes; 
· reparos gerais. 
5.10 BORRACHARIA
· desmontagem; 
· montagem; 
· troca de pneus; 
· consertos; 
· vulcanização; 
· recapagem; 
· geometria; 
· balanceamento. 
5.11 SOLDA E TORNO
· recuperação de componentes; 
· fabricação de peças especiais; 
· reparos estruturais; 
· serviços de usinagem. 
5.12 CHAPEAÇÃO E PINTURA
· recuperação de latarias; 
· reparos estruturais; 
· pintura automotiva; 
· acabamento. 
6. FORNECIMENTO DE PEÇAS
As peças fornecidas deverão ser compatíveis com as especificações do fabricante do veículo ou equipamento.
Poderão ser utilizadas:
Peças genuínas
Produzidas pelo fabricante do veículo.
Peças originais
Produzidas por fabricante homologado pela montadora.
Peças de reposição de qualidade equivalente
Desde que apresentem desempenho e qualidade compatíveis com as especificações originais.
Será vedado o fornecimento de peças usadas, recondicionadas ou sem procedência comprovada.
A contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pela fiscalização, documentos que comprovem a origem das peças utilizadas.
7. SISTEMA DE PESQUISA DE PREÇOS DAS PEÇAS
Para fins de fornecimento de peças será adotado sistema especializado de consulta de preços automotivos, a exemplo do sistema Traz Valor ou equivalente tecnicamente reconhecido.
O percentual de desconto ofertado pela contratada incidirá sobre os valores constantes da tabela vigente na data da aquisição da peça.
A Administração poderá realizar conferência dos valores apresentados antes da autorização do serviço.
8. APROVAÇÃO PRÉVIA DOS SERVIÇOS
Nenhum serviço poderá ser executado sem autorização prévia da Administração.
A contratada deverá apresentar:
· diagnóstico técnico; 
· relação das peças necessárias; 
· quantitativo de horas estimadas; 
· valor das peças; 
· valor da mão de obra; 
· prazo estimado de execução. 
A execução somente poderá ocorrer após aprovação formal da fiscalização.
9. REMOÇÃO DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
A contratada será integralmente responsável pela remoção, transporte, guinchamento ou recolhimento dos veículos e equipamentos que necessitarem de manutenção.
A remoção deverá ocorrer no prazo máximo de 12 (doze) horas contadas da solicitação formal realizada pela Administração.
A obrigação aplica-se independentemente do local onde ocorrer a pane, defeito ou avaria.
Todos os custos decorrentes da remoção correrão exclusivamente por conta da contratada.
10. LOCALIZAÇÃO DA OFICINA
A contratada deverá possuir estabelecimento operacional localizado em raio máximo de 110 (cento e dez) quilômetros da sede do Município de Santa Bárbara do Sul/RS.
A exigência visa garantir economicidade, eficiência administrativa e redução do tempo de indisponibilidade da frota, observando os princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Nos termos do art. 11, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente licitação tem por objetivo selecionar a proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública.
Considerando que a contratação contempla simultaneamente o fornecimento de peças e a prestação de serviços especializados de manutenção, será adotado critério de julgamento que permita avaliar o custo global estimado da contratação.
Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor Valor Total (VT), calculado pela seguinte fórmula:
VT = VP × (1 - D/100) + QH × VH
Onde:
· VT = Valor Total da Proposta; 
· VP = Valor estimado anual das peças; 
· D = Percentual de desconto ofertado sobre as peças; 
· QH = Quantidade estimada anual de horas de serviços; 
· VH = Valor da hora trabalhada ofertado pelo licitante. 
Os valores de VP e QH possuem caráter exclusivamente referencial e serão utilizados unicamente para fins de julgamento das propostas, não gerando obrigação de consumo mínimo pela Administração.
A classificação das propostas será realizada em ordem crescente do Valor Total (VT), sendo considerada mais vantajosa a proposta que apresentar o menor resultado final.
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da contratada:
I – executar os serviços de acordo com as especificações deste Termo de Referência;
II – utilizar mão de obra qualificada e equipamentos adequados;
III – fornecer peças compatíveis com as especificações do fabricante;
IV – responsabilizar-se integralmente pelos danos causados à Administração ou a terceiros;
V – remover os veículos e equipamentos em até 12 horas após a solicitação;
VI – fornecer garantia dos serviços executados;
VII – refazer, às suas expensas, serviços rejeitados pela fiscalização;
VIII – substituir peças defeituosas durante o período de garantia;
IX – apresentar orçamento detalhado previamente à execução dos serviços;
X – disponibilizar atendimento durante o horário comercial e plantão para situações emergenciais quando solicitado pela Administração;
XI – cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, tributária e ambiental.
13. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Constituem obrigações da Administração:
I – acompanhar e fiscalizar a execução contratual;
II – fornecer informações necessárias para execução dos serviços;
III – aprovar previamente os orçamentos apresentados;
IV – efetuar os pagamentos devidos;
V – aplicar sanções quando constatadas irregularidades;
VI – comunicar formalmente qualquer ocorrência relacionada à execução contratual.
14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, a licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade compatível com o objeto da contratação.
Para fins de habilitação técnica será exigido:
14.1 Atestado de Capacidade Técnica
Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove a execução satisfatória de serviços compatíveis com o objeto licitado.
14.2 Estrutura Operacional
Declaração de disponibilidade de:
· oficina mecânica; 
· equipamentos de diagnóstico eletrônico; 
· elevadores automotivos; 
· scanner automotivo; 
· equipamentos de solda; 
· prensa hidráulica; 
· equipamentos de geometria e balanceamento; 
· ferramental compatível com os serviços contratados. 
14.3 Equipe Técnica
Comprovação de disponibilidade de profissionais aptos à execução dos serviços.
14.4 Estabelecimento Operacional
Comprovação de estabelecimento operacional localizado em raio máximo de 110 km da sede do Município.
15. GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada responderá pela qualidade dos serviços executados.
Os serviços deverão possuir garantia mínima de:
Serviços em geral
90 (noventa) dias.
Motor, câmbio e diferencial
180 (cento e oitenta) dias.
Retífica completa de motor
06 (seis) meses ou 10.000 km, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
Serviços elétricos e eletrônicos
90 (noventa) dias.
Serviços hidráulicos e pneumáticos
90 (noventa) dias.
Durante o período de garantia a contratada deverá corrigir, sem qualquer custo para a Administração, os defeitos decorrentes de falhas na execução dos serviços.
16. GARANTIA DAS PEÇAS
As peças fornecidas deverão possuir garantia mínima concedida pelo fabricante.
A substituição de peças defeituosas durante o período de garantia ocorrerá sem qualquer ônus para a Administração.
A contratada deverá apresentar nota fiscal de aquisição das peças sempre que solicitado pela fiscalização.
17. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
Nos termos dos arts. 117 e 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, a execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente designado pela Administração.
Compete ao fiscal:
· acompanhar a execução dos serviços; 
· conferir peças substituídas; 
· verificar prazos; 
· registrar ocorrências; 
· solicitar correções; 
· emitir termos de recebimento; 
· comunicar irregularidades ao gestor do contrato. 
A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada.
18. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Recebimento Provisório
Ocorrerá após a conclusão dos serviços e disponibilização do veículo ou equipamento para inspeção.
Recebimento Definitivo
Ocorrerá após verificação da conformidade dos serviços executados.
Caso sejam constatadas irregularidades, a Administração poderá:
· rejeitar os serviços; 
· exigir correções; 
· aplicar penalidades; 
· suspender pagamentos. 
19. PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após:
· execução dos serviços; 
· apresentação da nota fiscal; 
· recebimento definitivo; 
· regularidade fiscal da contratada. 
O prazo de pagamento observará as normas financeiras vigentes do Município.
20. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Será assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação nas hipóteses previstas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.
O pedido deverá ser formalmente instruído pela contratada com documentação comprobatória.
21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A contratada ficará sujeita às sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Poderão ser aplicadas:
I – advertência;
II – multa;
III – impedimento de licitar e contratar;
IV – declaração de inidoneidade.
A aplicação das penalidades observará o contraditório e a ampla defesa.
22. SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto, salvo autorização expressa da Administração para serviços especializados específicos, desde que não comprometa a responsabilidade integral da contratada.
23. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade.
24. VIGÊNCIA DOS CONTRATOS DECORRENTES
Os contratos decorrentes da Ata poderão observar os prazos estabelecidos nos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme a natureza da contratação e interesse da Administração.
25. DISPOSIÇÕES FINAIS
A contratação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelos regulamentos municipais aplicáveis e pelas disposições constantes deste Termo de Referência.
Os casos omissos serão resolvidos pela Administração com observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e segurança jurídica.










































MAPA DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO
Registro de Preços para Manutenção Preventiva e Corretiva da Frota Municipal com Fornecimento de Peças e Mão de Obra Especializada
Fundamentação Legal
O presente Mapa de Riscos foi elaborado em observância ao princípio do planejamento previsto no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, visando identificar eventos capazes de comprometer o alcance dos objetivos da contratação e estabelecer medidas preventivas e corretivas destinadas à mitigação dos riscos envolvidos.
1. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Objeto:
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, componentes, acessórios e mão de obra especializada para veículos leves, utilitários, ambulâncias, vans, caminhões, ônibus, máquinas pesadas e implementos pertencentes à frota municipal.
2. MATRIZ DE RISCOS
	Nº
	Evento de Risco
	Probabilidade
	Impacto
	Nível de Risco
	Medidas Preventivas
	Plano de Contingência
	Responsável

	1
	Atraso na remoção do veículo ou equipamento
	Média
	Alto
	Alto
	Exigir estrutura própria de guincho ou contrato de atendimento
	Aplicação de penalidades e acionamento da próxima empresa registrada
	Contratada

	2
	Paralisação de ambulâncias
	Média
	Muito Alto
	Crítico
	Prioridade máxima para veículos da saúde
	Atendimento emergencial imediato
	Contratada e Fiscal

	3
	Paralisação do transporte escolar
	Média
	Muito Alto
	Crítico
	Programação preventiva da manutenção
	Atendimento prioritário
	Contratada e Secretaria

	4
	Atraso na entrega dos serviços
	Média
	Alto
	Alto
	Controle de prazos pela fiscalização
	Aplicação de multas contratuais
	Contratada

	5
	Fornecimento de peças incompatíveis
	Baixa
	Alto
	Médio
	Conferência prévia do orçamento e catálogo técnico
	Substituição imediata da peça
	Contratada

	6
	Utilização de peças sem procedência
	Baixa
	Muito Alto
	Alto
	Exigência de nota fiscal e comprovação de origem
	Rejeição da peça e aplicação de sanções
	Contratada

	7
	Serviços executados com baixa qualidade
	Média
	Alto
	Alto
	Garantia contratual mínima
	Refazimento sem custos
	Contratada

	8
	Falha mecânica decorrente do serviço executado
	Média
	Alto
	Alto
	Fiscalização e testes operacionais
	Reparo integral em garantia
	Contratada

	9
	Falta de peças no mercado
	Média
	Médio
	Médio
	Planejamento e múltiplos fornecedores
	Utilização de peças equivalentes autorizadas
	Contratada

	10
	Superfaturamento de peças
	Baixa
	Alto
	Médio
	Utilização do sistema Traz Valor e conferência de mercado
	Revisão do orçamento
	Fiscalização

	11
	Superfaturamento da mão de obra
	Baixa
	Alto
	Médio
	Julgamento pelo menor VT
	Auditoria dos serviços
	Fiscalização

	12
	Falha na fiscalização
	Baixa
	Alto
	Médio
	Designação formal de fiscal e gestor
	Revisão dos atos praticados
	Administração

	13
	Oficina sem capacidade operacional
	Baixa
	Alto
	Médio
	Exigência de qualificação técnica
	Rescisão contratual
	Administração

	14
	Acidente durante transporte do veículo
	Baixa
	Alto
	Médio
	Seguro e transporte adequado
	Responsabilização da contratada
	Contratada

	15
	Danos ao patrimônio público durante manutenção
	Média
	Alto
	Alto
	Controle e registro fotográfico
	Reparo integral dos danos
	Contratada

	16
	Abandono da execução contratual
	Baixa
	Muito Alto
	Alto
	Verificação da capacidade econômica
	Aplicação das sanções legais
	Administração

	17
	Descumprimento da garantia
	Média
	Alto
	Alto
	Cláusula específica de garantia
	Execução forçada da obrigação
	Contratada

	18
	Fraude em orçamentos
	Baixa
	Muito Alto
	Alto
	Conferência pelo sistema de preços
	Processo administrativo sancionador
	Administração

	19
	Aumento excessivo da demanda
	Média
	Médio
	Médio
	Utilização do Registro de Preços
	Planejamento das contratações
	Administração

	20
	Falha no atendimento emergencial
	Média
	Muito Alto
	Crítico
	Prazo máximo de 12 horas
	Aplicação de sanções e substituição do fornecedor
	Contratada



3. RISCOS OPERACIONAIS
Risco: Indisponibilidade da Frota
Causa:
Atraso na manutenção ou remoção dos veículos.
Consequência:
Interrupção de serviços públicos essenciais.
Mitigação:
· Remoção obrigatória em até 12 horas; 
· Priorização de ambulâncias e transporte escolar; 
· Fiscalização permanente. 
Risco: Paralisação de Máquinas Pesadas
Causa:
Demora na reposição de peças ou execução dos reparos.
Consequência:
Interrupção de obras, manutenção de estradas e serviços agrícolas.
Mitigação:
· Atendimento prioritário; 
· Controle de estoque de peças; 
· Cronograma de manutenção preventiva. 
4. RISCOS FINANCEIROS
Risco: Sobrepreço ou Superfaturamento
Mitigação:
· utilização de sistema oficial de pesquisa de peças; 
· conferência de preços pelo fiscal; 
· aprovação prévia dos orçamentos; 
· aplicação da metodologia de julgamento pelo menor Valor Total (VT). 
Risco: Desequilíbrio Econômico-Financeiro
Mitigação:
· observância dos arts. 124 a 136 da Lei nº 14.133/2021; 
· comprovação documental; 
· análise técnica e jurídica dos pedidos. 
5. RISCOS JURÍDICOS
Risco: Impugnação do Edital
Mitigação:
· justificativa técnica da oficina em até 110 km; 
· justificativa da remoção em até 12 horas; 
· ampla pesquisa de mercado; 
· observância dos princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
Risco: Inexecução Contratual
Mitigação:
· aplicação das sanções dos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021; 
· fiscalização permanente; 
· registro formal das ocorrências. 
6. RESPONSABILIDADES PELO GERENCIAMENTO DOS RISCOS
Administração Municipal
· Planejamento da contratação; 
· Fiscalização da execução; 
· Aprovação dos serviços; 
· Aplicação de penalidades; 
· Controle dos pagamentos. 
Contratada
· Remoção dos veículos; 
· Execução dos serviços; 
· Fornecimento das peças; 
· Cumprimento dos prazos; 
· Garantia dos serviços; 
· Reparação dos danos causados. 
7. CONCLUSÃO
Após a identificação, análise e avaliação dos riscos relacionados à contratação, conclui-se que os riscos existentes são compatíveis com a natureza do objeto e podem ser adequadamente mitigados mediante as medidas de controle previstas neste documento.
A adoção das medidas preventivas e corretivas descritas neste Mapa de Riscos contribui para o atendimento dos princípios da eficiência, planejamento, economicidade e interesse público previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo maior segurança à execução contratual e à prestação dos serviços públicos municipais.
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